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Com o objectivo de promover o desenvolvimento dos serviços electrónicos do Governo da 

Região Administrativa Especial de Macau e facilitar o processo do pedido de apoio financeiro, 

na plataforma electrónica de serviços públicos lançada pelo Governo da RAEM, denominada 

“Plataforma para Empresas e Associações” (doravante designado por “PEA”), disponibiliza os 

serviços electrónicos ao tratamento do pedido de apoio financeiro, apresentação do termo de 

consentimento, aviso da confirmação, relatório de actividades subsidiadas e consulta do 

andamento na zona “Apoio financeiro da Fundação Macau”.  
 
 

1. Preparação de “Iniciar sessão” e observações 

1) O utilizador de associação deve abrir uma conta na “PEA” (para mais informações, 
queira visitar a página electrónica temática da “PEA”: https://www.gov.mo/ab/zh-
hant/home).  

2) O utilizador de indivíduo deve abrir uma conta na “PEA” (para mais informações, 
queira visitar a página electrónica temática da “PEA”: https://www.gov.mo/ab/zh-
hant/home). 

3) O utilizador (associação / indivíduo) que já têm conta na “PEA” / “Conta Única de 
Macau”, é precisa de aceder ao serviço do “Apoio financeiro da Fundação Macau” 
depois de fazer o login na “PEA”. Por outro lado, para a utilização dos respectivos 
serviços electrónicos, o utilizador de entidade (associação) deve designar a 
competência dos trabalhadores. 

4) Uma vez que opte pela “Aceder” para utilizar os serviços do Apoio financeiro da 
Fundação Macau, os dados na conta da “Plataforma para Pedido de Apoio 
Financeiro da Fundação Macau” passarão para “PEA”, os procedimentos 
subsequentes e os futuros pedidos terão que ser realizados através da “PEA”.  

5) Não poderá aceder ao “Apoio financeiro da Fundação Macau” após a expiração da 
validade da lista dos corpos sociais da associação, a associação só voltar a aceder 
aos relevantes serviços depois de apresentar o certificado válido. Consideramos a 
entrega tardia dos pedidos ou documentos subsequentes (tais como: termo do 
consentimento, relatório de actividades subsidiadas) apresentados fora do prazo 
estipulado. 
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1.1 Preparação de “Iniciar sessão” para utilizador entidade (associação) 

  Dirige-se a “PEA” (website) (https://www.ab.gov.mo/home), clique em 

“Aceder” e seleccione “entidade”. 

 

 

 

 Preencha os dados de utilizador e clique em “Aceder”. 
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 Apenas a conta do administrador ou pessoal com competência de 

administrador poderá fazer a designação dos trabalhadores para utilização do 

“Apoio financeiro da Fundação Macau”, a conta do trabalhador não 

administrador não tem competência de designação. 

 

1.º passo: clique o retrato em cima da página, seleccione “Lista de serviços do 

Governo”, para a página “Designar pessoal para utilização de 

serviços do governo”.  

 

 

2.º passo: na página “Designar pessoal para utilização de serviços do 

governo”, seleccione “Apoio financeiro da Fundação Macau”. 
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3.º passo: no grupo de trabalho, seleccione a competência de “leitura”, “leitura 

e gravação” ou “leitura, gravação e remissão”. 

 

Nota: apenas a competência de “leitura, gravação e remissão” tem 

a função de apresentação do pedido ou complementação dos 

dados adicionais. 
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4.º passo: seleccione “Editar”, acrescenta os trabalhadores na Lista de Login 

dos trabalhadores dos grupos de serviço para tratamento do “Apoio 

financeiro da Fundação Macau”, e clique no botão “Confirmar”. 

 

Nota: caso o administrador ou pessoal competente necessitar de operar 

no “Apoio financeiro da Fundação Macau”, é precisa seguir os 

mesmos trâmites para configurar. 
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5.º passo: depois, poderá verificar as contas com competência de operações para 

“Apoio financeiro da Fundação Macau”. 
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1.2 Preparação de “Iniciar sessão” para utilizador individual 

  Dirige-se a “PEA” (website) (https://www.ab.gov.mo/home), clique em 

“Aceder” e seleccione “individual”. 

 

 

 Preencha os respectivos dados do utilizador e clique no botão “Aceder”. 
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2. Aceder para “Apoio financeiro da Fundação Macau” 

 Depois de fazer o acesso à conta com forma consta do 1º ponto, clique em “Espaço exclusivo 

para associações” ou “Serviços” situado em cima da página, seleccione Apoio financeiro da 

Fundação Macau na lista de Serviços e clique em “Aceder”. 

 

 

Nota:  uma vez que opte pela “Aceder” para utilizar os serviços do Apoio financeiro 

da Fundação Macau, os dados na conta da “Plataforma para Pedido de Apoio 

Financeiro da Fundação Macau” passarão para “PEA”, os procedimentos 

subsequentes e os futuros pedidos terão que ser realizados através da “PEA”. 
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 Depois de aceder a “Apoio financeiro da Fundação Macau”, poderá optar “O(s) meu(s) 

pedido(s)” ou “Novo pedido”. 

 

 O(s) meu(s) pedido(s):  

Preenchimento dos pedidos de apoio financeiro não concluídos, consulta do 

andamento dos pedidos apresentados, tratamento subsequentes dos pedidos 

apresentados (inclui-se: apresentação do termo do consentimento, relatório de 

actividades subsidiadas ou completar os dados adicionais). (veja-se ponto 2.2) 

 

 Novo pedido:  

Preencha o pedido conforme os requisitos do respectivo plano do apoio 

financeiro. (veja-se ponto 2.1) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.1 Novo pedido 
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  Depois de ter acesso ao Apoio financeiro da Fundação Macau, o utilizador 

pode clique em “Novo pedido” e seleccione o plano de apoio financeiro. 

 

 

 Clique em botão de Plano de apoio financeiro, preencha o pedido conforme os 

requisitos e trâmites constam do respectivo estatuto. 
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 Depois de preencher os detalhes do pedido, clique em “Download” para 

verificar o conteúdo preenchido. Se o conteúdo precisa de ser modificado, clique 

em “Passo anterior” para ajustar. Por outro lado, pode submeter o pedido com 

os trâmites constam do 3º ponto.  
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2.2 O(s) meu(s) pedido(s) 

  Na página do Apoio financeiro da Fundação Macau, clique em “O(s) meu(s) 

pedido(s)” para as seguintes operações: 

 

 Preenchimento dos pedidos de apoio financeiro 

 

 Consulta do estado do pedido apresentado 
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 Tratamento subsequentes dos pedidos apresentados 

 Clique em “operar”, entra para a página “Termo de consentimento, 

aviso de confirmação, alteração, cancelamento”, poderá preencher e 

submeter “Termo do consentimento”, “Aviso de confirmação” e 

“Relatório de progresso da entidade beneficiária”. 

 
 

 Clique em “Enviar relatório”, poderá preencher e submeter o relatório 

das actividades subsidiadas.  
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3. Reconhecimento facial 

A entrega do pedido, termo de consentimento ou relatórios exigidos através da 

“PEA” deve ser realizada dentro do prazo fixado para o efeito, os documentos deverão 

ser “subscritos” pelo representante legal da entidade requerente, por delegado ou 

procurador, com poderes necessários para o efeito, após concluído de facto o 

procedimento de reconhecimento facial na “PEA”. Não sendo concluídas as operações 

no prazo estipulado será considerado como não tendo sido cumprido o prazo de 

entrega. 

 

 

3.1 Preparação de operação para “reconhecimento facial” 

A entrega do pedido, termo de consentimento ou relatórios exigidos através da 

“PEA”, depois de preenchimento dos dados, deve ser concluído o “reconhecimento 

facial” pelo representante legal da entidade requerente, por delegado ou procurador, com 

poderes necessários para o efeito. O representante legal da entidade requerente, por 

delegado ou procurador, com poderes necessários para o efeito, deve descarregar, 

instalar a aplicação móvel “PEA” e activar o acesso para o “reconhecimento facial”. 

 

 Activar o acesso para “reconhecimento facial” 

Iniciar a sessão na aplicação móvel “PEA”, clique em logotipo        na página, 

seleccione “Configurações de identificação electrónica”, e activar o acesso 
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para “reconhecimento facial”. 

 Adicionar o botão “Confirmação de assuntos” no ecrã principal 

Com o clique em “Personalizar”, entra a página de Personalização de 

aplicações. Seleccione “Confirmação de assuntos” na zona “Outras 

aplicações”, depois clique em “Guardar”, o botão “Confirmação de assuntos” 

vai ser acrescentado automaticamente no ecrã principal. 
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3.2 Trâmites de operação para “reconhecimento facial” 

1º passo: clique em “Confirmação de Presidente da Assembleia Geral / 

Presidente da Direcção” ou “Confirmação de outros membros 

competentes”. 

 

 

 

 Confirmação de Presidente da Assembleia Geral / Presidente da 

Direcção 

 Seleccione a categoria de bilhete de identidade do Presidente da 

Assembleia Geral / Presidente da Direcção 

 Preencha o número do bilhete de identidade 

(Nota: a categoria do bilhete de identidade e o respectivo número 

devem ser correspondentes aos dados que constam na Direcção dos 

Serviços de Identificação). 

 Se precisar de adicionar outro Presidente da Assembleia Geral / 

Presidente da Direcção para proceder o reconhecimento facial, clique 

em “Adicionar”. 
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 Confirmação de outros membros competentes (deverão ser 

trabalhadores registados na conta da “PEA”) 

Se o reconhecimento facial for feito na “PEA” por delegado ou procurador, 

deve ser feito o “Carregamento” do documento que comprove os poderes 

para o efeito (tais como: cópia da acta da reunião da Assembleia Geral da 

deliberação ou cópia da procuração). 

 

Nota: na procuração deverá constar o cargo desempenhado na associação por 

Constituinte e Procurador, categoria e número do bilhete da identidade, 

e a procuração deverá ser assinada por Constituinte. 
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2º passo: depois de seleccionar “Concordo com o acima disposto”, clique em 

“Submeter candidatura”. 

 

 

 

3º passo: selecciona requerente autorizado para o reconhecimento facial 
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 Caso o delegado ou procurador competente para o facto reconhecimento 

facial e trabalhador que activa o reconhecimento facial, seja a mesma pessoa 

(o trabalhador que trata o 2º passo do ponto 3.2), pode seleccionar 

“Adicionar-me a mim próprio como requerente  competente” para 

concluir os procedimentos de  “reconhecimento facial” e “Apresentação”. 

 

 

 

 Reactivar o “reconhecimento facial” 

Se precisar de reactivar o “reconhecimento facial”, dirige-se à  página O(s) 

meu(s) pedido(s), clique em “Ver” e “Tente novamente”, e repetir as 

operações do 2º passo do ponto 3.2. 
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4º passo: reconhecimento facial por delegado ou procurador competente. 

 

Nota: O representante legal da entidade requerente, por delegado ou 

procurador, com poderes necessários para o efeito, deve descarregar, 

instalar a aplicação móvel “PEA” e activar o acesso para o 

“reconhecimento facial”. (veja ponto 3.1 para a instrução) 

 
 

 Proceder o “reconhecimento facial” 

Clique em “Confirmação de assuntos” para a respectiva página, e clique no 

botão “Mais”. 

 

Nota: utilizador competente deve proceder o “reconhecimento facial” 

dentro do prazo fixado para o efeito, caso ultrapasse o prazo 

estipulado, deverá reactivar o reconhecimento facial para o 

procedimento. (veja página 21 para a instrução de “reactivar o 

reconhecimento facial”). 
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 Clique em “Concordar” para proceder o reconhecimento facial. 

 

 
  

Descrição dos diversas botões 

 Conteúdo: consultar os detalhes 
sobre o pedido 

 
 Rejeitar: não concordar o pedido 

 
 Concordar: concordar o pedido, e 

proceder o reconhecimento facial 
 

 Devolver: cancelar o presente 
reconhecimento facial 

 
 Cancelar: terminar o presente 

tratamento 
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3.3 Trâmites para “Submeter candidatura” 

Depois do reconhecimento facial é feito por representante legal da entidade 

requerente, por delegado ou procurador competente, o procedimento “Submeter 

candidatura” deverá ser feito por trabalhador que activar o reconhecimento facial (o 

trabalhador que trata o 2º passo do ponto 3.2). 

 

Nota: deverá proceder o “Submeter candidatura” dentro do prazo fixado 

para o efeito, caso ultrapasse o prazo estipulado, deverá reactivar o 

reconhecimento facial para o procedimento. (veja página 21 para a 

instrução de “reactivar o reconhecimento facial”). 

 

 

 Seleccione “Confirmação de assuntos” para a respectiva página, e clique 

em “Submeter”. 

 

 



     
 

Julho de 2024 ver1.0                                                                                                                                                           25/25 
 

 

 Concluído o tratamento “Submeter”, poderá consultar os detalhes e estado 

do pedido na página “O(s) meu(s) pedido(s)”. 

 

  

 

 
Lembrete:  Para além de concluir o procedimento do “reconhecimento facial” e 

“Submeter candidatura”, o procedimento de submissão deve ser realizado 

dentro do prazo fixado  no pedido, termo de consentimento ou relatórios 

exigidos (). Consideramos a entrega tardia dos pedidos, termo do 

consentimento e relatórios relevantes apresentados fora do prazo 

estipulado. 

 

 

 

 


